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PORTARIA N° 655/2005 

INTERROMPER a pedido a Licença para Tratar de 
Interesses Particulares da servidora NAIR FATIMA DE 
SOUZA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. INTERROMPER a pedido, a licença para acompanhar o 
cônjuge, concedida através da Portaria n° 456 de 16 de maio de 2005, à servidora 
NAIR FATIMA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 221.261-
SSP-MS, admitida em 01 de fevereiro de 2001, sob o regime CLT, para exercer a 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Administração, 
retomando às suas atividades de origem, ficando revogada a Portaria já citada, a 
partir de 01 de setembrade2005 	  
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Artí  2C(Erstà Portarikentra em1Seár na:F t:Jata de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEUMUARAPMA, em 29 de agosto 
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LUIZ RENO() RIBEIRO DE AZEVEDO 
P efeito Municipal 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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